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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR BARREIRO MONTIJO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1155/2015
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Barreiro Montijo, E. P. E., de 28/05/2015, foi homologada a lista unitária 
de ordenação final, referente ao procedimento concursal para Assistente 
de Medicina Interna, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 20 
de 29/01/2015 (Aviso n.º 1060/2015).

Dr.ª Maria Lígia Esteves de Macedo Peixoto — 18,34 valores.
Dr.ª Ana Isabel Videira Gonçalves Filipe — excluída por falta de 

comparência à prova de avaliação e discussão curricular.
12 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 

João Silveira Ribeiro.
208720699 

 CENTRO HOSPITALAR DE ENTRE O DOURO E VOUGA, E. P. E.

Aviso n.º 6869/2015

Procedimento Concursal Comum de Acesso para recrutamento de 
pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado Sénior, 
da área hospitalar — Ginecologia/Obstetrícia — Da carreira 
médi ca hospitalar.
Faz -se público que, nos termos do Despacho n.º 2619 -I/2015S, de 

10 de março de 2015, do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, 
em substituição da Ministra de Estado e das Finanças e do Despacho 
n.º 4827 -C/2015, de 7 de maio de 2015 do Secretário de Estado da Saúde, 
e por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
de Entre o Douro e Vouga, E. P. E., de 13 de maio de 2015, se encontra 
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data de publicitação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
de acesso para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho para a ca-
tegoria de Assistente Graduado Sénior de Ginecologia/Obstetrícia, da 
carreira médica hospitalar.

1 — Legislação aplicável — O procedimento concursal comum aberto 
pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos Decretos -Leis n.os 176/2009 
e 177/2009, ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro de 2012, com o Acordo 
Coletivo de Trabalho celebrado entre os sindicatos representativos do 
setor e pelas entidades públicas empresariais nele identificadas, publi-
cado no BTE n.º 41, de 8 de novembro de 2009, com as alterações cons-
tantes do Acordo Coletivo celebrado entre os membros intervenientes, 
publicado no BTE n.º 1, de 8 de janeiro de 2013 e do Acordo Coletivo 
relativo à Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento 
para os postos de trabalho da carreira médica, publicado no BTE n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 198, de 13 de outubro, 
e posteriores alterações, Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, e Portaria 
n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

2 — Âmbito do Recrutamento:
2.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso médicos que sejam 

titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída com 
o Centro Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E. P. E., em regime de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado em funções públicas ou 
em regime de contrato individual de trabalho sem termo.

2.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso médicos titulares de 
relação jurídica de emprego de contrato individual de trabalho sem termo 
celebrado com entidades integradas no Serviço Nacional de Saúde, que 
mantêm a respetiva modalidade de relação jurídica de emprego.

2.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso médicos que 
sejam titulares de relação jurídica de emprego público — contrato de 
trabalho por tempo indeterminado em funções públicas — ao abrigo da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que mantêm a respetiva modalidade 
da relação jurídica de emprego público.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Podem candidatar -se ao procedimento concursal comum, aberto 

pelo presente aviso, os médicos providos na categoria de Assistente Gra-
duado no âmbito da especialidade de Ginecologia/Obstetrícia com pelo 
menos três anos de provimento e habilitados com o grau de consultor em 
Ginecologia/Obstetrícia, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-

-Lei n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, 
ambos de 4 de agosto.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita no presente 
procedimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados 
a partir da data de publicitação do presente aviso de abertura no Diário 
da República.

5 — Método de seleção:
São aplicados como métodos de seleção a avaliação e discussão 

curricular e a prova prática, nos termos dos artigos 19.º, 20.º e n.º 2 do 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 207/2011, de 24 de maio, alterados pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e cláusulas 21.º, 22.º e 23.º 
do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no BTE n.º 48, de 29 de 
dezembro de 2011, e considerando os critérios de valorização dos fato-
res definidos pelo júri previamente ao termo do prazo de entrega das 
candidaturas e do conhecimento dos currículos dos candidatos.

5.1 — Avaliação e discussão curricular — consistem na apreciação 
e discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constante na primeira ata do júri, na qual foram obrigatoriamente con-
siderados os critérios constantes no artigo 20.º da Portaria n.º 207/2011, 
de 24 de maio, alterado pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

5.2 — Prova Prática — destina -se a avaliar a capacidade do candidato 
para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações do âm-
bito da área profissional de Ginecologia/Obstetrícia, com a apresentação 
e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da área 
de Ginecologia/Obstetrícia, tendo em vista a maximização da eficiência, 
a melhoria contínua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma 
de seguimento e avaliação de resultados.

6 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
6.1 — Os resultados da avaliação curricular são obtidos pela média 

aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri.
6.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-

crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas na 
avaliação curricular e na prova prática, respetivamente.

7 — Conteúdo funcional — corresponde ao estabelecido no arti go 13.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, e artigo 7.º -A aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, ao Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto.

8 — Remuneração — remuneração mensal é a correspondente à 
primeira posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado 
Sénior, considerando a carreira médica em que o trabalhador se encontra 
inserido, sem prejuízo do disposto no artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação de normativos legais 
imperativos, designadamente o n.º 3 do artigo 38.º da lei do Orçamento 
de Estado de 2013.

A remuneração mensal é, ainda, a correspondente à prevista na tabela 
constante na Portaria n.º 1553 — C/2008, de 31 de dezembro, conju-
gado com o anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação 
de normativos legais imperativos, designadamente o n.º 3 do artigo 38.º 
da lei do Orçamento de Estado de 2013.

9 — Local de trabalho — Em todas as unidades do Centro Hospitalar 
de Entre o Douro e Vouga, E. P. E.

10 — Prazo de validade — o procedimento de recrutamento simpli-
ficado aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação do posto de 
trabalho acima identificado, terminando com o seu preenchimento.

11 — Horário de trabalho — o período normal de trabalho é de 
40 horas semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E. P. E., podendo ser entregue dire-
tamente no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, na Rua Dr. Cândido 
de Pinho, 4520 -211 Santa Maria da Feira, no período compreendido 
entre as 9 e as 13 horas e as 14 e as 17 horas, ou remetido pelo correio, 
para a mesma morada, considerando -se neste caso, apresentado dentro 
do prazo, se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado 
no ponto 4.


